
  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

renas TRumsnerans 952/º8)
LEI Nº 704, DE 08 DE FEVEREIRO DE 1993 ( AerEreRo Peonstansus Ta7/06

(220/93)
vpispõe sobre o Plano de Cargos,

Funções Gratificatas e Retribui
ções pecuniárias da Prefaitura
Municipal de Coxim-M5, e dã ou

tras providenciase!

MOACIR KOHL, Prefeito Municipal da Coxim-[15, Es

tado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU e els SANCIONA a seguinte leis

4

. TÍTULO 1

DO PLANO DE CARGOS, FUNÇÕES GRATIFICADAS

. E RETRIBUIÇÕES PECUNIARIAS

CAPÍTULO 1

a ; DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ca4 Arte 1º - Esta Lei dispões subra uv Plano de car
is, Funções Gratificadas e Retribuíções Pecuniarias do Possosl da

-tefeitura Municipal da Coxim-MSs.
' Parágrafo Único: Ao Plano a que se refere aste

artigo serão aplicadas as retríbuições pecuniarias estabulevidos nas
tabelas 1, 2, 3, 4, e 5 do anexo II desta Lei.

CAPÍTULO 11

DO QUADRO PERMANENTE

Seção 1 )
DA Estruturação dos Cargos Ou

|

) Art. 2º - O quadro permenente da Prafeitura Mu-
nicipal tera a seguinte composição estrutural.



 
Ca

o
o
É
= 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETEDO PREFEITO

Il. CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

a. Grupo Ocupacional 1 - Direção o hRsseg

soramento Superiores, Símbolo DAS;

II. FUNÇÕES GRATIFICADAS

ae Grupo Ucupacional 3 - Direção e Nsseg

soresimnento intermediário, Símbolo DAIs

III. CARGOS DE EXECUÇÃO FUNCIONAL E PROFISSIO
NAL DE TUDOS 05 NÍVEIS E UUALQUER NATUREZA

ae Grupo Ocupacional 4 -« Tócnico de Níval
Superior, Código TNS;

be Grupo Ocupacional 5 - Serviço Tócnico
e Operacional, Código sTus

ce Grupo Ucupacional 6 = Sorviço de Natu
reza Fiscal, Código SNF;

d. Grupo Ocupacional 7 - Apolo Administra
tivo, Código ADM;

Ge Grupo Ocupacional O - Serviços Nuxilia
res, Código SAX;

Ff. Grupo Ocupacional 9 - Magistério, códi
go MAG;

9 Grupo Ocupacional 1U- Serviços de Sa

de, Código 55.
IC.

Art. 3º - Dos Cargos & Funções Gratificadas que

compõe os Grupos Ocupacionais, com suas Classes, referências, nf
veis, Códigos 8 Símbolos, terão a retribuição pecunidria mensal di
mencionada no Anexo II desta Leis

Seção11
DA CONCEITUAÇÃO

Arte 49 = Para os efeitos tdo presente plano,con
siderar-se-á como:

Contra
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GABINETE DO PREFEITO 
CARGO PÚBLICO: Unidade básica da estrutura
organizacional, e o conjunto de atribuições
e responsabilidades cometidas no servidor,
críado por Lei, com denominaçau própria,
número certo e pago pelos cofres públicos,
para provimento efetivo ou em comissão;

CARGU EM COMISSÃO: O conjunto da responsa-
bilidades, atividades, tarefas ou atribui
ções cometidas temporariamento a pessoal
estranho ao Quadro de Pessoal da Prefeltu
re ou do seu próprio quadro, nomeado, em

comissão para esse fim;

FUNÇÃO GRATIFÍCADA: O conjunto de devedores
responsabilidades, tarefas ou atribuições!
cometidas temporariamente a Pessval do Qua

dro da Prefeitura, designado para tal mis
ter, envolvendo atividades do clivfia inter
mediária, de livre designação o disponsa,'
satisfeitos os requisitos lugais e regula
mentaress

ENQUADRAMENTO: E a passagem do Quadro ante
rior para o novo quedro, instituído por os
ta Lei, observado o seguintas
ae Colocação do cargo, com 0 sou ocupante,

para outro cargo ídêntica ou assemalha-
do, de mesma natureza a retribuição PO

clniária.
CLASSE: A amplitude Fupcipnal do cargo no
sentido horizontal com'as currpapondentes
retribuições pecuniárias:
GRUPO OCUPACIONAL: Um conjunto do cargos "

da mesina natureza vrdenados hierarquicanen
to;



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GABINETEDO PREFEITO 
VII. REFERENCIAS SALARIAIS: (Us níveis de retri

buição do novo elstema classificatório.
Parágrafo único: O exercício da função gratifi

cadá é privativo de titular de cargo efetivo, do mesmo Órgão a que

pertencer o servidor, observando a correlação de atribuições do cer
go efetivo e da Função a ser exercidas.

CAPÍTULO 1TI
DA FINALIDADE DOS CARGUS

. art. 52 - 08 cargos isolados de provimento em '

comissão, constantes dos grupos ocupacionais 1 e 2, lLem por fim, 0 à

tendimento de atividades típicas e característicos de supervisao,pla

tócnico-administrativo e demais atividades assistenciais de natureza
direta e imediata do mais alto nível da hierarquia du Poder Executi-
vo Municipale

art. 69 - As funções gratificadas que integram
o Grupo Ocupacional 3, tem por fim a atendimento vperacional das ati
vidades desenvolvidas pelas unidades organicas do Prefeitura, envol
vendo a direção, assessoranento, estudo, coordenação a controle da e

xecuçãao de atividades afins, compatibilizadas as diretrizes e progra
mas instituídos pela administração superior.

nrt. 72 = Us diversos cargos que compoem, res-
pectivamente, 09 grupos ocupacionais 4, 5, 6, To U, Ve 10, são do 8

xecução funcional e profissional de todos vs níveis o qualquer naty
reza o compoem e força da trabalho efetiva da Profnitura para exorel
cio pleno de suas atividades meio e Fime

CAPÍTULO IV

DA RETRIDUIÇÃO MENSAL

Art. 8º - A retribuição pecuniória mengal dous
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. GABINETE DO PREFEITO

Cargos Isolados de Provimento em Comissão = Grupos (icupacionais 1 e

2 - e a constante des tabelas 1 e 2 do onexo II dosta Los.

Arte 9º = Us valores das funçõus gratificadas,
Grupo Ocupacional 3 - são os constantes da tabela 3 do Anexo II des
ta Lei.

Parágrafo Único: U valor pecuniário monsal das
Funções gratificadas 8 vantagem acessoria que se acreuca ao vencis
mento do servidor designado para o sxercício destas.

Arte 102 - As retribuições pecuniárias mensais
dos Cargus de Execução Funcional e Profissional ds todos os níveis
s qualquer natureza que compoem os Grupos Ocupacionale 4, dy Oy 7»
8 e 10 sao vs constantes da tabela 4 do Anexo II dasta Leal,

Parágrafo Únicos As retribuiçõos pecunierias
mensais do Grupo Ocupacional 9 são as constantes da Labala 5 do Ang
xo II desta Leis

Arte 11º = As retribuições pocuniarias dc que
trata o Art. 99 da Lei Municipal nº 640 de 27 de dozenbro de 1990,
será a correspondente a do DAS-7, do Grupo Ocupacional L, Tabela Is.

CAPÍTULO V

DO ENQUADRAMENTO DO PES3UAL

Art. 12º - D Pessual da Prefeituro Municipal /
de Coxim-MS, constitui clientela destinada ao sistema classificató-
rio instituído por este plano e será enquadrado no novo quadro, em

estreita observância ao príncípio de isonomia,

Arte 152º = O ingresso de novo sisloma classifi
catório dar-se-á nas classes & referencias iniciais dos rospoctivos
cargos efetivos, observando o nível de escolaridade e/ou habililação
específica para o exercício do cargo ou função.

V
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GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único: 0 servidor, vujo salário ou ven
cimanto anteriormente percebido, for superior ao dy refotxôncia em quo
for enquadrado, recebera a diferonça, q título da vantagem pessosl, a

qual será ebsorvida em futuros reajustes de vencimantos

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art, 142 - O enquadramento dos servidores da Pro
feitura Municipal será feito nos termos do Capítulo V desta Lol, con
siderados os estudos da situação Funcional "per capita! a sua avalia-
ÇÃO.

Arte 152 - O Regime Jurídico dus sorvidores muni
cipaís é o estatutário estebslecido pelo Estatuto dos Survidores Pú-
blicos do Município, obedecendo ao disposto no ext. 39 da Constitui
ção Federal, :

, Art. 16º - Para os efeitos dasta l.oi, vs servido
res admitidos por outro regime jurídico, não estávola quso no interes
se da Administração, devam Permanecer no quadro, e vs survidores está
veis Lerão a consequente baixa constatada em suas carteiras profissio
nais, não implicando tal procedimento em rompimento cu vínculo umpre-
gatício.

Parágrafo 1º - Para atender vu Jispostou nasLe ar
? atigo, Tica criado o Quadro Espacial, que tora duração até a realização

dos concursos e Conseguente provimento dous cargos.
1 Pe

Parágrafo fa - No registro a sor procedido na /
Carteira Prufissional constará que a baixa decorre (la mudança do regi
ma Jurídicoy na forma determinada por esta Lei, obedecendo ao dispos
to no Art. 39 da Constituição Federal,

2, es ,Paragrafo 3º - Os servidores não estaveis, que
forem dispensados terão suas restisDos contratuais consolidadas na for
ma da legislação pertinente. )
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SABINETE|DO PREFEITO

Art. 170 — Aos servidores du Quadro Lspecial se
rao aplicadas as disposições contidas no Estatuto dos Garvidores pÚ
blicos do Município,

Parágrafo Único: Us RANA liar, roFeridos nosto
aridos sem prejuízo das obrigações estatutárias, sô se benaficlarão!
dos direitos 6 vantagens do Estatuto quando calos noa so Uostinarem,
expressamente, a servidores efetivos estáveis.

Art. 1B2 -« Os servidores que adquiriram estabi-
lidade por Força do Art. 199 do Ato das Disposições Cunstilucionais!
Transitórias da Constituição Federal, promulgada mm (IS de vutubro de
1908, terão o seu tempo de serviço contado como LÍtulo quando se sub
meterem a concurso para fins de efetivação, na Forma da Less

/
Arte 192 - Os servidores não contemplados com a

estabilidade se sujeitarão a concurso público de Provas ou de provas
e tÍtulos 8, Coso não sejam aprovadas, serão dispenhados

Arte 202 - O tempo de serviço prestado go Muni
cípio, sob qualquer forma e vínculo, será contado integralmente para
todos os efeitos legais, incluídas a ascensão e progreasao Funcionais,

Art. 219 - Para Fiel cumprimanto do que dispõe
este plano, a unidade da Prefeitura incumbida da Administração da Re

cursos Humanas, observará as normas e avaliação « n catálogo de ocu
pações que serão regulamentados pelo Prefeito,

Art. 22º - O provimento dos “arges Tsolados de

Comissão e da exclusiva compatência do Prefeito Municipal, bem como

às. designações para as Funções Gratificados, a concessão de adicio -
nais ou quaisquer outras gratificações.

Arte 23º = On sorvidores do (undro da Profoltum
ra Municipal quando nomeados Pera cargos em comissão, vm sendo mais
vantajuso, poderão optar pelo vencimento do seus corgos, sendo-lhes
assegurada, neste caso, a gratificação de reprebssnlaçõos
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GABINETE DO PREFEITO 
Arte 24º - hs tabelas e quadros constantes dase

te pleno, constituem parte integrante do seu Loxto, cabendo ao Poder
Executivo propor, na forma regulamentar, a inclusão vu, supressão de

Cargos, Llasses e Grupos Ocupacionais, observodus os vritórios e di
retrizes fixados no processo classificatório neln instituldo.

Arte 259 - O Enquadramento dos servidores dar=
se-á de imediato a vigência desta Lei.

Arte 26º - Fica o Puder Executivo Munlcipal, ob

servada a conveniência administrativa e dispunibllidalay Financeira,"
autorizado a conceder adicional por dedicação exclusiva ao serviço
público municipal, uu adicional por dedicação plena gu exercício da

função ou cargo público, gratificações por desempenho da Função  pÚ-
blice em local de difícil acesso ou localização dislante da eude de

d e sametrabalho, não podendo em qualquer hipotese, o adicional ou a aratíifi
cação, serem superiores a remuneração percebida pelo servidor nu exa,cicio normal do cargo,

Arte 27º - Fica instituído o adicional de produ
tividade para vs cargos ou funções de natureza fiscal, o qual será
regulamentado por Decreto do Poder Executivo.

Arte 282 - Esta Lei entrará am vigor na dalLa de

sua publicação, retroagindo seus efasitos a UL do jenalro de 1993,

Coxim-MS, WO de Feveralro de 19293,

nonchR |Ko
PREFCITO MÚNICIPAL



 
 
 

ANEÃO 1

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL 1 — DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORHS-DAS

Coordenador de Promoção
e Assistência Social

Assessor Juridico

Chefe de Gabinete dorefeito ,P

Diretor Executivo do
IMPC

Hédico Auditor de Baúde

Asecseor de Imprensa

Asseceor 1

iretor de Departameno
»o!

Assessor 11
o

=Bsesgor 111

Chefe de Gabinete do
Secretario
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Ê
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01

01

os

19

  rior Completo ou
Publ. Noutorda.

Dura
Car

Superior Completo ou
capac. publ. notoria
Superior Completo em
Direito e cape.publ.
notoria
Ddupericr completo ou
capac. publi notoria
Superior Completo ou

 

capac. publ. notaria

Superior completo em
medicina e capac. pú-  

bles autória 
Superdor completo E
capuo. publ. notoria
Superdor completo e
capsc. publ. notoria
 

Supedeo Completo cu
Capac. publ. notoria
Superior Completo cu
capac. publ. notoria
Supertor ecupleto ou

publ. motoria 
“na ares de
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' E ANEXO 1

TABELA 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL 2 - ASSISTENCIA DIREIA E IMEDIALA — ADI 
Sugperter Completo ou
Sapau. publ. notoria 
20. grau completo ou

v 1 v v

i i i '

t t t Y

1 1 ' 1

1 1 1 1

r 1 1 '

' i À '
Secretaria + ADI-2 t d10 !

' ! ! ! capac. publ. notoria
1 v 1 t

. i i i i

Motorieta do Prefeito | ADI-L + O1 t do grau completo e/ou 1

: i i | capacidade pública no- 1

| I ! | tória !

HR é t i ! '

[8]
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o ANSIÃO 1
,

TABELA 3 - FUNÇÕES GRAIIFICADAS

GRUPO OCUPACIONAL 3 - DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMEDLARIO-DAL             CARGOS Eli COMISSAO BIMBOLO QUANT.

 
  

L 1

Ema ncnennaanoDooseausosessao ma ses f

(Chefe de Divieso + DAL -1 po GL “Zorro complete OW q

: f ; E capac. publ. muturia :

t ! 1 t A

1 1 1 ,' 1iDiretor do Hemocentro 1 DAI -U y o4 UV 2o trau Cunpleto na i

! : j ! capa. publ. notoria !

1 t 1 1 1

1 1 ' t '

'Chefe do Grugo Perma- | DAL.-2 1 04 ! 20, Grau Completo ou
inente de Licitacao | ! “ capac. pobl. notoria y

! ! y À '
1 ' . 1 f t

IChefe de Setor t DAI -2 t 20 ! 20. Grau Completo cu 1

1 ! E “ capac. publ. notoria |

1 1 4 t 1

1 1 1 1 1

iChefe da UMC | DAI -3 E OL “ 20. Gruu Completo ou |ie , , ' | capac. publ. notoria !

1 . 1 1 1 v

1 1 1 1 '

Chefe do Posto de Bau- | DAI -4 + 08 ! 20, Grau Completo ed
'de ! ! U capac. gubl. notoria Í

1 1 v 1 ,

1 1 1 1 1

Secretario de Escola | DAI -& + O t Ro. Sreu Completo ou 1d

1 ! ' ! capac. publ. notoria !

À t 1 l !

, 1 , 1 1

iDiretor de Creche Ut DAI -5 1:04 CO. Grou Completo cu d

1 y t ! y , E '
i i ' “ capal. publ. motoria 1

1 t 1 1 Ú

f 1 1 1 1

| aupero Leor Herenda Es |! DAI -B | DE ! 2o. Grau Completo ou 1

eolar & ' ' “ capaç. publ. noturia É

y t 1 t
' 1 + ' '

Chefe de Turma Ut DAL -7 | BR | du. Serie do lo. Grau 1

1 ! i | '
1 v t 1 t
; i ; i i

'Supervicor de Escolas | DAI -7 | 02 E Ro. Grau Completo ed
Municipais A E " capac. publ. notoria !

y 1 1 t ,
f 1 1 1 '

(Chefe da J.5.M. E DAI -7 t Ol ( 20. Grau Voampleto ou 1

1 ; | | capac. publ. notoria j

1 1 1 t t
; i i ' i

 



ANEXO À

TABELA 4 —- CARGOS DE PROVIMENTO EFIEIIVO

Grupo Ocupacional 4 - Tecnicos de Nível Superior -— EINS

 

 

3 CARGOS 1 CÓDIGO! QUALIFICAÇÃO F.CARGA HOR | QUANT. 1[cacemcamaantenascasam rea dp gece ais aaa SS ;
1 t t t t 1

|Advogado THS ! Superior Completo 6 horas o2

iAdminietrador TNS Superior Completo ! 6 horse, OL

iArquiteto ! THS Superior Completo rs horas oi
*, jAseistente Reid, ! THS Superior Completo | 6 horso 04 |

| |Biblioteconomieta, TNS Superior Completo | 6 horse - 01

[4 Contador | THS Superior Completo | 6 horas | oz

|| [Economista | TNS | unia Cempieito 5 horas 01

|| 'Bigenheiro Civil TuS Superior Completo | 5 horas | 05
'

, |Bngenheiro Agronomo! TNS Superior Completo 6 huras oa !

iPsicologo | TNS Superior Completo A 8 horas 914

ITecnologo THS Superior Completo S hoxam o1
i i i i 1

"+
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ANEXO 1

TABELA5 — CARGOS DE PROVIMENTO EREIIVO

Grupo Ocupacional & — Services veonico e Operacional -  
 

 

' CARGOS CÓDIGO! QUALIFICAÇÃO t JAM. |

! ! À secssc pe aSa E caspa qu ar caçasi Casioà jasmim| É 1 '

iAuxiliar Tecnico ! STO | Za Grau Completo | 08 horas | 04
1 1 y v t t

“1 1 1 o 1 , '

4 iDesenhleta Projetieta | STO | Profigeionalizan-! i

t y : E te do 20 Grau 08 Horas ! ol
a 1 1 1 t t !

1 ! ! | ' !

ITopodgrato | STO | Profiseionalizan-! !

i ; ! te do 29 Grau 1 09 horas | 01 !

1 1 1 1 t t
1 1 1 R 1 '

!Laboratorieta | GTO | Profigsionalizan-! !

' 1 t te do 20 Grau 1 08 Horas ! 01
1 ! 1 1 1 1

1 1 1 1 1 1

iMecânico Especializado! STO | 4a Série do la Poco i

! cd t e reconh. capac.i 09 Horas | o2
1 y 1 1 t 1

f ' f 1 1 1

iEletricieta | STO | 4a Série do la ! |

yo ! | Grau ' | 08 Horao | OL
1 S 1 t 1 Ú t
' 1 1 1 1 f

(Carpinteiro | STO | 4a Série do to | |

! ! | Grau 1 08 Horae | 05
t y t 1 v 1

1 1 1 1 1 1

iEncanador 1» STO à da Série do lo | '

a 1 V Grau 1 DB Horas 1 01 '
t t v 1 + 1

, , 1 1 1 '

Pintor + + STO | 4a Série do lo | :

i ! | Grau 1 08 Horas ! OL
t 1 t 1 4 t' 1 1 1 1 1

!Pedreiro | STO | 4y Série do lg | '

1 . ! ! Grau 1 0B Horas |! 15 ;

t 1 1 ! ! '
1 1 1 1 1 1

iFunileiro | STO | 4a Série do lo : ; |

! ] t Grau + 08 Horas ! 01
1 1 t A 1 1

1 1 1 1 í t

E iAuxiliar de Desenho | STO | 6a Série do to i : 1

i | ! Grau 1 98 Horas | 2 À

1 t t t 1 t
es 1 ' 1 ' ' '

| Auxiliar de Mecânico | STO | 2a Série do lg à 1

1 ! t Grau 1 98 Horas | o3 Í

f 1 1 1 1 Ú t
: ' ' ' 1 1 4

À iOperador de Máquina i ' ! !

! leve | STO | 4a Série do la ! i ;

i ; | Grau | US Horas |! 05 |

a i i ' i i

Técnico Agricola | STO | Za Grau Completo ! 09 Horas |! o ,

! 4 t 1 1 '
1 ' r 1 1 1

Operador máquina pesa-! STO | da Série do lo 4 08 Horas! 051
tda ! t Srau : i '

5 r



  q '

3 QUALIFICAÇÃO LUANA HoB!
' k ===00000000.2.22 nino toa una neem
1 ; i i i

iHecânica | STO | tg Série do io i 1

' ' | Grau 188 hsm À

iEletricieta Eepeciali-! À ' '

izado + STO + Zoo Grau Completo [08 Hleras !

t 1 t v 1

1 1 1 ' t

"Motorista Veiculo Pe- ! i i '

sado | STO | 1g Grau Completo 1 08 Horas !

1 t v f
1 1 1 1 1

Hs
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ANEXO 1

TABELA 6 - CARGOS DK PROVIMENTO EFETIVO

Grupo Ocupacional 6 — Servico de Natureza Flecal — NY

: CARGOS CODIGO! QUADIFICAÇÃO  CARSA FORO QUANT. q

ERES ES bis ueiremUEa mm iEme t

t t ' ' t t
1 1 1 1 ! 1

iFiecal Trib. Munici -! | ; i i

ipale + SBR O dê2e Grau Completo 108/08 Hor.! 10 :

4 U t t t t
, 1 1 1 1 1

iFiecal Obras e Poetu -! : ' : ' i

irae É + SNF ilo grau Completo 03 Nor. : os '

de | y

' : i ' i 1 À

iAgente Fiscal | SNF (lo Grau Completo 106/08 Hor.! 10 !
1 4 1 1 1 1' 1 1 t 1 1

. >

É 4

ja

7



ANKRO 1

TABELA 7- CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

1 CARGOS
1

+écnico em Conta -
nilidadee

Apsistente de Admi-
nietração
Agente Adminietra -
tivo
Erogramador

CóDiso

ADM

ADI

ADM

ADM

 
2 Grau Técnico em
contabilidade

aau Grau Completo

lg Grau Completo
m

cureo eepecifico
capao. notoria
lo Grau Completo
cureo especificado

DEU louras

06,08 Horas

1
'
'
1

t
í

'
f

t
'
'
Ê

t
1

t
'
'
t'
f

!

1

!

1

1

1

1

1

!

1

!

1

'
t

1

1

106,08 Horas!
i i

t
|
t
;

1

t

t

06 Horas |

1

t
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ANEXO 1

TABELA 8 - CARGOS DE PROVIMENTO EFEVIVO

Grupo Ocupacional 8 - Serviços Auxiliares - SAX

“i CARGOS | CÓDIGO

Po Voo
iBecercionista BAA

iTelefonteta DAR

Continuo SAX

iotorieta SAR

Servente Sax

vigia SAX

iHerendeira | DAM
i '

QUALIFICAÇÃO PC CARGA HOR Lo MARE.

PR jntaas canaes iocnenaoo
6a Série do to Grau 06/08 Horas: na

6a Série do to Grau 06 Hera | 93

4a Série do lo Grau [06/08 Horas) 10

da Série do lo Grau 108/08 Hora! os

Alfabetizado 108708 Horas! 190

Alfabetizado 198 Hess | 45

Alfabetizado 199 Horas 130
! !

!

9



                           
                            

. « ANEXO 1

TABELA OD - CARGOS DE PROVIMENTO EFELIVO

Grupo Ocupacional 09 - Mngietério - MAG

N

t

! iHabilltação especifica do 20 grau
1

à

1

i

EO tobtida em três séries      !Habilitação especificas qces grau

    

i

i
t

1

!

! tobtida em 3 ou 4 séries guldas |

P k tde estudo adicionais correeponden-:
i ites a um ano letivo (Pré-albabeti-:

R ! 05 zação) Eu-II
. eq escala NO | mms ;

o ; Habilitação SESERiGiA do grau dd
i Ieuperior au nivel de graduação re-:

F ; ipresentada por licenciatura do lo |! H

' igrau obtida em cureo de curta du- | '
E ! 05 tração E N-IILOo 1

| Sieniaças [Eanaare oiascsnas [semanas !

3 io Habilitação especifica do grau Su-!
: i iperior, wo nivel de graduação, re-!
8 ; Iprecentada por licenciatura do lo !

; tgrau obtida em curta duraçãe, en-
o i iguida de estudos adicionais = ;

i irespondentes, no minimo, = um ano |

R | os |ptetivo ! !

UTTTTTEESTOS Tee(D>DDD="=">—"=—>=2.0000 2.2 emana
E Habilitação emendas em Curto

tpuperior, do nivel de qradua
icorrespondente a licenciatura

30 ma
wu

iHabilitação especifica de pé
iduação obtida em curso na mes
tárea com duração minima de

trezentos e peppenta) horas,
omo mestrado e doutorado

  
,+           (

2  1

i i i

D Ui iHabilitação especifica obtida em!
E a icureo superior de graduação com St

A ! 03 duração plena | E-II- É ! ;

E

10



 
'Habllitação copecifica de pdo gr
iduação, cbtida em curso da
iéárea, com duração minimr d
1

í

L

'

             
  

L
i j
' '
t 1

' 1

1 :
i '

7 (trezentos e sessenta) huramw,
:A como mestrado e doutora |

CcanpasnecragsuizoconsÀ sasssusareaee FÉ rsrsrsr ade a a a a Ef 1 ,

:P ; to Gran incompleto e
uRS LÕ comprovada na função00 E | Ai ao RES na| cença 1

FROI i do Grau completo, sem habilitação!
IE E GS 1 especifica para o exercicio de fi88 0 função | L-T1 1

1 t 1 1

i : ' '   
 

 
11

 



ANEÃO 1

TABELA 10 - CARGOS DE PROVIMENTO EFELIVO

Grupo Ocupacional 10 - Serviços de Saúde - S5

teaRG H.  
  

  

 

ê

:
! i

IPécnico Superior de Saú-| 59 |Curso euperior, em i '
ide 1 É iBerviço Bocial, lu —; ' i

! ! ttrição, Peicologia, '

! j 'Biclogia, Fisica, For! i

1 | imacia, Ficioterapia,i i 'E ! 'Fononudiclogia e Pe -! i 1

a ! idagogia com registro! »o É '
io ! ino Coneelho Loro il oa nor.

! 1 1 1 1 1 1

' 1 1 r 1 1

(Técnico Superior de Saú-! SS |Idem ao anterior ! , t

ide II t | o UZ | 04 Hor.i
1 1 1 1 1 t

1 1 1 1 '

Hédico ! 88 |Curso Superior em He-l | !

! !dicina to d1 4 04 Hor.i
. v 1 1 1 1

E 1 ' 1 ' í

iIMédico Veterinário | 85 |Curso Superior em lHe-: t !

' | idicina Veterinária 1 02 1 04 Hor.i
8 ! 1 . 1 1 t

1 1 1 r 1

Enfermeiro | 85 ICureo Superior em En-! 1!

i ifermagem o 03 4 04 Hor.i
. I i ' : 1

Dentigta | 68 ICureo Superior em O —1 |

| idontologia | lo | 04 Hop.
“ 1 t 1 t 1

1 1 , ' 1 1

Farmaceutico Bioquimico | 55 iCureo Superior em fi i

iFarmácia Bioquimica ! Of 1 04 Hor.!
v 1 1 1

1 1 ' 1 1

Fiscal.de Vigilância Sa-! SS (Curso Superior em He-! |

nitária ! idicina Veterinária, ;! |

| iFarmácia Bioquimic : !

i iEnfermagem, Hedicina | i

' tou Odontologia vo OS ts Hor,!
v 1 t 1

1 1 1 E 1

Sanitarista + DS iCureo Superior e Ee -! ! |

i rpecialização de no sy! ,

p ' tininimo 3680 horas Vo 04 4 04 Hori!
l t 1 t

1 v

Técnico em Laboratório (! SS !29 Grau Completo E !

ou em RÃ ' di Curso esp. L QU 1693 Hor.!
v 1 1

1 1 1 1 1

Técnico em Estatistica | 85 !2q Grau completo erou! à i

À itrelnamento especifi-! À

| ico em Bloestatibstica | OL 1 08 Hor.!
t À 1 t 1

1 1 1 1 1

i 1 ' i i



         

    

 iAgeletente
ide Saúde I

de Serviços

iAgente de Vigilancia Sa-
initária
4'
iAgente de Vigilancia E-
tpidemioclógica
1

iVieitador Sanitário I

Auxiliar de
Auxiliar de

iâuxilisr de 5
itológicos

 

WaWU

w W

w W

Uw

w ww

w W

umWU

wau

co Grau Completo e 4
treinamento para atu-
ar na área de saúde

Grau Completo e

la Grau Completo e /
treinamento na brem

eo Grau Completo e
cureo especifico na
arealde ouúde

io Grau completo e /
tcureó especifico na /
à Born iodo ces Desremstah mu)iregigtro no COREN
] :

1

ilo Grau completo e 4
icureo especifico na
iá&rea de enfermagem e
iregletro no CORAN

2o Grau completo e 4
curso de técnico
Hã

em
glene Dertal

citologia
o
técnico em
(ato técnico) com 7

carga horária de /
1.500 horse

lo Grau completo ou
curso especifico ria

& Grau completo e

t
'
1

1

'
1
t
1

1

1
!

'
'
1

!

i
'

:
= ;

urso de formação es
1

1

1

1

i
1

1

1

|

1

i
1

1

1

1

t

!

elnamento na área |cpaE

13

03

10

08

01

 
os

3
os

os

og

og

a

     
Hot

Box.

Hor.

Hor.



 

ANERO IL - REPRIBULÇOES MENSAIS

da



DBHERO S1

PADEDA 1 = CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL 4 = DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERTOR — DAS    FE SIMBOLO VENCIMENTO ! REPRESENTAÇÃO ; ;

t 1 À oasmeçem a ' E

! ! upsRCRE seg sc : a
'
E DAS-1 À Bos, 92 Bog! 2H2. 48 : ;

t t 1 1 ,

VDAS-a Í Ato, dA Capa! VE e y :

l 1 1 1 1 ,

: | ! : | :

! DAB-a | 386,45 FO 40 1d o : :

E] t t , 1 t

| DAB-4 | 339,81 ' 684 | 119,88 : :

1 ' t , ' 1

1 1 , 4 1 1

| DAS-B ! Z9T, E0 PO3OM | Bo, LO I 126,06 !

v 1 1 1 1 1

| DAS-6 ! 280,79 t gog 52,14 i GERE] :

y 1 4 , 1 ,

! | DAS-7 ; 228,69 Vaom “2,37 f BA BO i

: ;

|

” e

 

 
 

 



É sy , ABERO 13 Quo “
YAUBLO 2 + CARGOS DE PROVIMENTO KH COMISSÃO

1s

GRUPO OUUPACIONAL 2 —- ASSISFENCIA DIREVA Ji IMBDIATA = ADI
FR CU

     1 SIMBOLO | VENCIMENTO i REPR po MEHUNERANDO
À t Coremasaprssaçãs 1 '

| : uBy : nme
À essere | ese ge e orem Ê h

1 ' í 1 ê à eva
1 1 t: 1 , '
' 1 ' : ' i

E ADI-1 | aBo, To 1 mad ! usa L
t t u t , ,

' i f i , |

à ADI-2 1 228,89 F 16% | i s
4 1 1 v 1 1

! ! ' ! ' y

: Vro.84 » GM s z VErP a

x
+!

16
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ANEXO 1
TABELA 3 —- FUNÇÕES GRATIFICADAS

Grupo Ocupacional 3 - Direção e Assessoramento Intermediário - DAL

     

! GRATAMRIEA AMA LH

ctdts,

Las. Eu3

IELadE, 
0, 7
44,04 
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QUADRO DE REFERENCIAS SALARIAIS

1 SADARIALS

E BINDISALX j B | MILL CABELO 4d E

o ! !EnsinonenemPDA enem |

! ! h |

UV ALMINISTRADOR ! B POYIIS TABELA 44] ;

' ; e ; ;

! Sa a q pp aa e 0 a çaA [=> >>... saias cs isaresie ea gg - |

! . 1 A ' i

| ARQUITETO i R | AILI FABELA 4.1 i

1 ! o À '

(END Rs O Enem mor renem comecemmeme msm |
1 1 1 1

! ! B i i

| ASSISTENTE BOCIAD ; B FP HITIL JANELA 4,1 i

' ' o i 1

ÀaiTCE SS E e Oma Dorescairade é e me e ia =” cs Epacegas assar ce sa 3
, 1 1 1

! | A ! !

! BIBLIOFECONOMISTA ; R XE PARELA dd !

t 1 4 1 1PREneas À cirseresaçci ua
1 1 1 1

' : & | !

| CONTADOR / A E ALII FABRLA dl '
y Ee À Pa , +EMeoRRais Innnnnnao aeee!
q ” f ' ,

' h !

| ECONOMISTA y B E ALITOTABIELA 4,1 i

' 1 É! ! 'ln jenancennnm Iemuuo nenem]
' ! BA 1 1

| ENGENHELEO CIVID 1 B PAZILOTADELA 4.1 1

: i E ! ;jonno fe Iommi . |
1 ! A :

| ENSENHELEO ASRONOHO ; B à ML Li VANELA dd À

1 t Aa 1 À

o Sen terem ato E ccemgus |A f ' '

' ' A : 1

E PSICOLUGO b B CALIL TABELA bol if
E Inn n Iennnana senanene
1 1 , 1

; ! 8 ! 1

E TESNODUGO | n VYLTARELA 4.1 E

' ; f : À

sHERO LI

13

UNS

26   
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a ANhXO 11

GRUPO OCUPACIONAL 5 — SERVIÇOS TRENICOS K OPERACIONAIS - STO

QUADRO DE REFERENCIAS SALARIAIS      
NL Tati dia
1

PR cs is coscaçã Ro
i ' A 1

| DESENHISTA PROJETISTA o B EVIL TANELA bol
mec aaa SraERESSA ol creaca | aumundscosUaMTensando
Ro, Voa
1 TOPOGRAFO ' B VIII YABELA toale[nano j=nnnnannnnfon nn nonnonoooo
' ! A
+ LABORATORIS'TA À B VIL TABELA doi
! ' [eAPR O pestepre 0
1

' A
| MECANICO ESPECIALIZADO B TX TADRLA 4.4
i EPR ODON RN E SR OE URNA SR (E DRE PNR O RR
1 a

; A
t+ MECANICO 1 B VE PANELA 4.0
i ú G
Da asa e Oa ça a DS E ENO ES TS TE E oneiagocaça
1 .
' A
1 ELETRICISTA ESPECIALIZADO B IR TABELA 4.2
: çaE oA di

A
ELETRICISTA 1 B V TABRLA dd

c

W TABELA doi

LV TARELA dm



é a ANEXO 11

GRUPO OCUPACIONAL O — SERVIÇOS “TECNICOS E OPERACLONALS STO

QUADRO DE REFERENCIAS SALARIAIS        
 

: ARS ' Co REFERGNTTA BARIAERR o USGaES ga Sae RO qse
- i '

+ FINTOR ' PEV ERRA 4.Z
: i 1

Maia o EAE e Gupoe eraeste eee emee a e me Diper ecra Murieere E Ee?
r t 1

i ; h ;

| PEDRELRO / E ; DA PAM bois
E ; : o 1

oa Discadaaa cascnsrescomnasemçofasso alisas paa asDai Los
| FUNILEILEO ! B POINCYADELA doid
; ' o '
DEoe a E csnesunançaarçasmscapnssiteanne Piscaa aa a a Sara SOM E ap

B
| AUXILIAR DE DESENHO i BR é IV 'PABELA dis
! i E :
v

    
 

E ton.——— ms mm mm a ano eme memo aum mimoa mi a
: | !

' ' £ i

| AUXILIAR DE MECANICO 4 B POTV TABELA dois
t 1 Es 1

PR Ion Ione a
o ' 1 1

! ; B /

E “ 9PER. MAQUINAS PESADAS , a CN CEADELA 4.2
aê t 4 À ç t

! a e en nto=.—— ! mms mu mma aee tuasca nm eme

; í Í A |

s: : OPER. HáQUINAS LEVES j B VTV TABELA 4.4
| A

: | '

' 1 1

CO PRONICO AGRICOLA | B VNTLPABRLA 4.4
u 1 it 1ra , 1

/ o done nmo
'

|

29

4

i

|
Í

1



 
E , ANERO 11

GRUPO OCUPACIONAL 6 —- SERVIÇOS DE NATUREZA FISCAL - SHE

QUADRO DE RRPFERENCIAS SALARIALS   i ARRO , & : BEPERENUTAS SALARIAISll 0 02000 tracum qto o ect a a a 04 a o a a e e e e e mo a já ulparas ce mas ans do ditasSe ni '

ea , 8 : '

! SCAL Ui TRIB. MUNICIPALS 1 n FONE CPAIELA AS Hds :

' ' e ' ;Rm tanonloonoo Penna
; ; A
| FISCAL UBEAS E POSTURAS | B POSTO PANELA 4.
1 t fg 4 :mine merecer memmms mma RE

&
| AGENTE FISCAL B VOVI TABELA 4.)
t y e t t
f 1 ter 1 1

4 4

 



ANEXO Lt

GRUPO OCUPACIONAL “7 - APOLO ADMINESERATIVO — ADM

QUADRO Dk REFERENCIAS SALARIAIS      
 

 

 

 

i ARS O BOTAS SALARIAIS
t E qua cem z RUESRRaNaaSa rs ga

-1 i A ;

CP TECHICO EM CONTABILIDADE : B PNILICPARELA dolo d.a
t 4 NM 1usa ats
: (nonoRo apa
i A |

! ASSISTENTE DE ADMINISIBAÇÃAO 4 B POVSE CEASA ALT BA!
1 " 1 t

pod rea see eee Da RS | MR
RP | . ! A !

) | AGENTE ADHINISTRATIVO ! R EVIL TABELA S.L E 4.2
| t Ú [a t

snes pas cre teRUEraSE EE em nat A ACa aaa
1 41 1 -

] ' : A !

ess | PROGRAMADOR : B VVII TABELA 4.L Eds
A 4 o vE PE
i ! A !

| DIGITADOR ! B VI PABEJA 4.)
! ! nú !

: ,

ç

1

|



 
(o ANEXO 11

GRUPO OCUPACIONAL 8 — SERVIÇOS AUXILIARES — SAX

QUADRO DE REFERENCIAS SALARIAIS      ' CARE ReneçaS SABARIATO
| EGRIS So lpCEUG RSSSuasUSdE Sady saca a é musa :

e! | '

| BECEPOLONISIA ! B | LE PABBLA dt E dl 1

; É
| e e o o aq e o e o e a o asi a e Lou ni toi ásse o Benim o a . erga ram au mamima 1

| B
| TELEFONISTA i A EV TABELA dl !

! ; Ç ! 1

jonno nononon nonnanannnano jon. joounemenaanaaaeaaooanoooo
a A

| CONTÍNUO i B LI TABELA 4.l E 4.4 '
: c |

[=nnn nono nananana ====—=—= === 0000munananooaenaaenal
| A ,

| MOTORISTA VEÍCULO LEVE 1 B UV TABELA 4.1 E 4.4 1

t 1 O ' t

Ionnono antonionono pemaq |
1 , 1 '

A
| SERVENTE ' BR VA TABELA dl E doa ;

e |

jananonncinocacccanses==0====—— | esses À mmtemaea semear amaro !ros A ;

| VIGIA : B FL TADELA dd '
t » t aa 1 4eenmemenpencraeneamesaerre cerne

, A

| HERENDEITRA ! B EL PADELA dos 1

Pos e

 
 

 



 

 

, ANEXO 11

GRUPO OCUPACIONAL 10 - SERVIÇOS DE SAGDE — SS

QUADRO DE REFERENCIAS SALARIALS

;
1 E

VTEC. SUPERIOR PE SAÚDE , B NILS TABEDA é

' j E
t e esercrer e GE E À SSTSCIO raia ,PR aa

VOA
V HEDICO ! E NS CEAELA
; oireMequesameaça clicoEnero
! . 4 A
| MEDICO VETERINARIO ] B RKVL TABELA
! ! ko
À sas ICS USA sara Ui ad Caqu a aa la À ore eee

e
Àcmscp et SÉ, e e ee ESSli À Sia Ti a
1 1

! Voa
| DENTISTA ' B KVL PARELA
t v ssIle a

VOA
t FARMACEUTICO BIOQUIMICO ! BR ANT PANELA
? , t a
Eonninçanooonnanan nana jose
y , A

| FISCAL DE VIG. SAN VÉGRIA ! B LO MVI TABELA
. Le

car aee on issuesLA
| SANITARISTA | B CL RIIL TABELA
! E: !

é [DDD— e. == — 0 csquate a 2 e aq e à ame eme copo meo ms: ! — mo e a im ai ao =
Voa !

E TECNICO EM LABORATÉRIO | B CNIL PANELA
t 1 EM :carecasodaPE
: RR: !

| TECNICO EM BRA ! R EVIL TABREA
oe

k sobei iia psai E SI ESSE E  f ' cesar) a DA a a
Voa !

à TECNICO EM ESTATISTICA i B CVIL TADELA
| BANTIARISTA Lo 

2a

 sos

E !

4a
!

ss ta [a = is > TT e = Ra ques

1

.s

iaÀ

1

dE
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E : ANEXO 11

GRUPO OCUPACIONAL 10 — SERVIÇOS DE SAúDE — SS

QUADRO DE REFERENCIAS SALARIAIS   TAS SALARIAIS 1   
 

 

“1 f A ; '

| ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE | BR E VII TABELA d.2
| BAGDE 1 E '
[ll 0—>[D>00000000— mama Daeen aços ESTO aaa E GS a a cep e t

: Ls
U AGENTE DE VIGILANCIA SANI- B CL VII TABELA du à

| TáRIA 4 c ;

ER detotacardeais | sanear À oeanecirao mecam me me na :

1 - ' & ! !

1! AGENTE DE VIGILANCIA EFIDEMI-: B E VI TABELA 4.2 !

: | OLGGICA ! q ! |
l v v À

! VISITADOR SANITáRIO 1 1 B E VI TABELA 4d.
v 1 [5 1 ÀOa cccecsesnsenatas De arierampi j

Re

! AURILIAR DE ENFERMAGEM 11 i B U VII TABELA 4.2 t
1 1 É : 1

OgameDeeine Dsnm| O]

1 1 1 1

! AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1 À B U VI TABELA di t

' » O”
TO TOAoo

|! TECNICO DE HIGIENE DENTAL 1 B E VII YABELA 4.2ae 8 |O VOA DT !

| TECNICO EM CITOLOGIA | B C VI TABELA du
=. a ' É 1 '

r t=onnononeoonDnnono ==—— : O e rmesesaioo toDnaaoon=== anooao mao !

i 1 A t !

E | AUXILIAR E LABORATORIO ! R VI TABELA 4.2
a ! 1 c t 1

* + 1 A 1 1

 
EE at

 



ANEXO 11    
] e 24
GRUPO: OCUPACIONAL 10 —- SERVIÇOS DE SAGDE — 55

'
' QUADRO DE REFERENCIAS SALARIAIS

' GARGO i ! REFERenN] SALARIAIS d

LS a a ET q e e ee aim '

! A ! !

| AUXIDIAR DE RX ' BR E VI TABELA 40% '
t t o v 1oEm nn memso
| 4 A ! t

! AUXILIAR DE SERV. ORONGOLO- 1 B VOVI TABRDA dc
t | ” i i
i À e ' :GICOS

28
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